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EMENDA ADITIVA Nº  /2023 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
005/2023 

 
DISPÕE SOBRE EMENDA ADITIVA AO PROJETO 
DE LEICOMPLEMENTAR Nº 005/2023. 
 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário da 
Câmara aprovou a seguinte 
 

EMENDA: 
 

Art. 1º. Fica ACRESCIDO o Parágrafo Único ao Art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 005/2023, 
que vigorará com a seguinte redação: 

  

Art. 3º (...) 
 
Parágrafo único - Os tributos criados ou majorados por esta Lei 
Complementar somente poderão ser cobrados, efetivamente, a partir 
do exercício financeiro seguinte à data da sua publicação, observando-
se, ainda, a Anterioridade Nonagesimal, em obediência ao que dispõe 
o artigo 150, inciso III, alíneas “b” e “c” da Constituição Federal. 

 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei Complementarnº 
005/2023. 

 

Sala Das Comissões, 12 de junho de 2023. 

 
KAMILLA ROCHA 

RELATORA 
  

MAX JÚNIOR 
MEMBRO 

  
OLDAIR ROSSI 
PRESIDENTE 
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